
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
Parecer nº 15% 12021

Assunto: Projeto de Resolução nº 09/21 — Autoria Mesa Diretora — “Dispõe

sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos

serviços públicos da Câmara Municipal de Valinhos regulamentando a Lei

Federal nº 13.460/17 e dá outras providências”               
À Comissão de Justiça eRedação . :

 
- Trata-sé de parecer jurídico, elabolfiio em: cumprimento à

determinação do. Chefe de Gabinete, relativo ao rá;epigrate que

“Dispõe sobre participação,proteção. e defesa do

serviços públicos da Câmara Municipal de Valirh regulbmentando a Lei

Federal nº 13.460/1 7 e dá outraspegvidâncias* de À

solicitadopela Comissão deJustiça effiação
Da exposição “de :“motivos co

justificativa: ,

“Referido projeto fazparte des providências altas aos Órgãos dama
Administração Publica-visândo , ak Abmpriirênto ao-díploma legal
federal que trata ER ba Federal n13.460/17, que apesar de

devidamente vigente, encontrava-se até então pendente de

 
regulamentação plena da parte desta Casa de Leis.

É certo que o trabalho aqui desenvolvido, decorreu das reuniões e

estudos por parte dos órgãos que compõe a estrutura administrativa

com o auxilio da Procuradoria desta Casa, e vem ao encontro da

necessidade de aperfeiçoar a questão vigente até então mas que

ainda carecia em positivar questões que tratam da participação,

(ACPJ 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP 1

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
a este órgão legislativo, indo além da figura da criação do ouvidor, de

modo a estabelecer critérios claros e precisos para bem avaliar a

qualidade do serviço público colocado à disposição da população e

de sobremaneira, corrigir aquilo que transcorresse contrário aos

princípios que regem a administração pública, previstos no artigo 37

daConstituição Federal.

Nessa esteira,referido projeto traz êm seubojo alguns princípios que

tornam“independentedide-estrulifa-edministrátiva e passa a tratar e

“Transipprento tudo aquilo que é

usive aos interessadoso

enfrentar. de iiaiheita “isenta           
  

ao
R demandas, de modo a

$ pónd       “Assim, consagra-se o rpforio.diploma,

do serviço público 1nos” seguintes: 077

Jesolução:
1-Satisfação dousuáriaçom o6 sarúicop

a avaliação

.no corpo da 
 

da ouvidoria, de”f rma,áa“proporcionar maior transparência, rigor, e

efetividade naquilo que se propõe a fazer, estamos certos de que se

mostra significativo avanço em nosso intuito de modemizar os

regramentos, aprimorar os institutos, conferir independência e

autonomia funcional para bem desempenhar o mister a que foi

confiado. Nesse diapasão tomamos a liberdade de citar John Locke,

filósofo inglês conhecido como o “pai do liberalismo”, que muito bem

defenda a necessidade de legalizar alguns institutos como

(ACPy 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
mecanismo de assegurar a liberdade, in casu, das pessoas e dos

órgãos públicos. Assim outrora defendeu o sábio filósofo: “A

finalidade da lei não é abolir ou conter, mas preservar e ampliar a

liberdade. Em todas as situações de seres criados aptos à lei, onde

não há lei, não há liberdade.”

Nesse espírito de renovação e inovação, é que apresentamos a

minuta dopresente diploma na expeciativa.de que após, avaliado,

possa servotado-e-aprovadopare. complementar o arcabouço de

normas jurídicas municipais que “bem tentam a resguardar a legislativa, que vemconsubstanciadanha capacidade &
de interesse local, e de suplementarà legislação fomiçaà estadual no que 
couber (art. 30 inc. | e inc. !l). 4 

A matéria tratada é referente à à organização“administrativa do
SEA

Poder Legislativo de competêngiapripátiva da,Cainiara+por- meio da espécie

normativa definida na respectivateiOrgânica:

“Art. 9º Compete à Câmara Municipal, privativamente, as seguintes

atribuições, entre outras:

()
Hl - dispor sobre a sua estrutura e organização, polícia, criação,

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus

(ACPJ- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os

parâmetrosestabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

(...)

Parágrafo único. A Câmara Municipal delibera mediante resolução,

sobre assuntos de sua economia intema e nos demais casos de sua

competênciaprivalivispormeio dedecretolegislativo.”  
         Parágrato único. Os projetos decechte É

“aprovados não dependemdeisanção do a b promuigados

'peloPresidenteefa cmi ' 
j disetêiata os casos de

Deraão: redação, alteração

ORegimentoimoMoradua'ez: estimdispõe:

“Art. 126. Toda matéria de competência da Câmara administrativa ou

político-administrativa sujeita à deliberação da Câmara será objeto de

projeto de resolução ou decreto legislativo.

$ 1º Constitui matéria de projeto de resolução:

(.)

(ACP) 1 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
HH - assuntos de economia interna da Câmara.”

Segundo a “Teoria da Divisão de Poderes” ou “Sistema de

Freios e Contrapesos” consagrada por Montesquieu em seu livro “O Espírito

das Leis”, baseado nas obras “Política” de Aristóteles e “Segundo Tratado do

Governo Civil” de John Locke sistematiza-se a divisão de poderes,

estabelecendoa autonômia e os limites de cada poder..Essa divisão clássica é

prevista no artigo 2º da Constituição.Federal: - - Po
eba 

“Art. 2ºSãaPo independentes e harmônicosentre si,    Portanto, compete -à| Cfmara ae ação em sua

Destarte, denota-se a omissão na, “regulamentação dos

procedimentos de ouvidoria e demais”instrumentos.de,párticipação popular
contidos na Lei Federal nº 13AGO/47 Que “dispõesobre participação, proteção e

defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública”

no âmbito da Câmara:

“Art. 24. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo

disporá sobre a avaliação da efetividade e dos níveis de satisfação

dos usuários.”

(ACP) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
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Nesses termos desde 2018 o Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo alerta aos seus jurisdicionados:

“COMUNICADO SDG nº21/2018

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso

de suasatribuições institucionais;

Considerando odireitodo usuário, na formiáiiia lei, à participação na

administraçãopúblicapor-moio:decariat;Pamreclamaçõesrelativas à   prestação: os” “em “geral, asseguradas a

mant E e to ao.usuário e a avaliação

periódico, externa e intema,da qualidadesspserviços (art. 37, 83º, |
res); *e ,

Considerando o direito He acesso dos            »- 7forma da lei a

registros e a informações sobre ato E verRO (arf.37, 5 3º, II,

:CF/88); Considerando o direjão de: part E

'dos direitos da, usuáriE,“dossérviços 08

indiretamente pefetâdrmiistraçãopública
Considerando 0 prazotevigência es

13.460, de 26 de junho de 2017para

da quantidade de habitantes.

COMUNICA aos órgãosjisdionadosédeste Aribunal das áreas

estadual e municipal, SA, o oba fáde-arfentar e“assegurar a

efetividade e“aplicabilitiade “das normas citadas, que deverão

Ra a

  
implementarasseguintes ações:

1. Publicação de quadro geral dos serviços públicos prestados, com

especificação dos órgãos e entidades responsáveis por sua

realização e a autoridade administrativa a quem estão subordinados

ou vinculados nos termos do artigo 3º da Lei Federalnº 13.460/2017;

(ACP) 
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2. Regulamentação e Divulgação na “Carta de Serviços ao Usuário”,

contendo, no mínimo, as informações relacionadas no artigo 7º, 88 2º

e 3º, da Lei Federalnº 13.460/2017;

3. Regulamentação e instituição de Ouvidoria, tendo, no mínimo,

como atribuições precípuas as relacionadas nos artigos 13 e 14 da

Lei Federalnº 13.460/2017;

4. Elaboração edivulgação, no minimo, anualde relatório de gestão      contendo as informações rolacibiiados,noartigo 15 da Lei Federal nº
13.460/2017,; no

5. Regu R nm.seiho de Usuários nos termos

definidos no artigos 18 a21 da Lei Fe efa noBa460/2017,

6. Avaliação por meio de pesquisa de Eraç

                
    

mínimo, anualmente nos termos definidos

nº 13.460/2017. Tais medidas, ao té
artigo 25 da referida lei farão parte “di

deste Tribunal, cujodescuimprimentopof
medidaspertinentes, pôr ocasiãoda aw

Ela prevista no

«da Fiscalizaçãoia
gFina adoção de

processode prestaçãodecontas.
SDG, 20 de junho de2018.
SÉRGIO CIQUERA ROSSI

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL?

No tocânte à,coristgsionatidade;.ãocargode Ouvidor nos

termos concebidos, trago os posicionamentos do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo:

“Com efeito, os cargos de provimento em comissão, consoante

escólio de Hely Lopes Meirelles1:

“2.3.7. Cargo em comissão. É o que só admite provimento em caráter

provisório. São declarados em lei de livre nomeação (sem concurso

público) exoneração (art. 37, !!), destinando-se apenas às atribuições

(ACP) - 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
”

de direção, chefia e assessoramento (CF, ar. 37,V)...” 1 Direito

Administrativo Brasileiro. SP: Malheiros, 38. ed., p.471

Consoantejá se deixou assente neste C. Órgão Especial, a exigência

da confiança entre autoridade nomeante e o comissionado se revela

imperiosa, na medida em que são pessoas alheias aos quadros do

serviço público, trazidas a ocupar cargos de funções elevadas, de

maiorresponsabilidage e, por conseguinte,étem mais remuneradas;

não se trata.aponas:do-atente aos intergisses do órgão, o quedama
também 6mister dá.servidor

 
Mogrsadoe, mas, de maneira mais                  

sses de modo peculiar,ainutum, sem asey 
nomeações para cargo ec mis:

nomeação e exoneração”. |.
oO artigo 115, dl,da. Constituição: a ual,;porSugvez,dispõe que “a

icogoende- e aprovação

! “de provas e títulos,

ressalvadas as E para cargo em comissões, declarado em

lei, de livre noineação e exoneração...V- as funções de confiança,

exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo,

e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de

carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em

lei destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e

assessoramento.”

(ACP)+ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
Por tal razão é que não se admite, sob pena de violação aos suso

citados artigos, que as atribuições técnicas, burocráticas,

profissionais e operacionais, que não carregam em si a nota de

personalização, sejam de livre provimento em comissão, o que

caracteriza, per se, burla à regra do concurso público.

No caso presente o que se verifica, é que os dispositivos de lei

impugnados sequer gazem adescrição das atribuições das funções; 
ao contrário, descrevem as Edmpetências das Divisões a qual

pertencem e do Serviçodê Ouvidór situação que não convalida a

Á j s.dos cargos, a fim de que se
Crer

preenchimento de livre
as e

                 - provimento ém comissão, nos termos do y

acima colacionados. ..
Consoante já se decidiualhires, a fal

«dos cargos ofende o princípio da legalriaf

funções atinentes a; cada”“cárgo, 
compatíveis com .exerélcio de atividades

sem natureza de direção, chefia ou agf

exigidos pelo artigo 115, V, da Constit â

37, V, da Constituição Federal.

(...)

De igualmodo, ;atente--se”
Cida er, e

Ta
f

   
  
Q Municipio faCasa Branca para o fato de

que este C. Org Esnpepial)já:firmouentendimentono sentido que o

cargo de “Ouvidor” há'“que ser preenchido por servidor efetivo dos

quadros do Município, consoante se pode conferir, in verbis:

“A incompatibilidade do cargo de Ouvidor Geral com o provimentona

forma comissionada não se restringe, pois, à necessidade de se

evidenciar a excepcionalidade das funções de assessoramento,

chefia e direção. O cargo de Ouvidor pressupõe o conhecimento

teórico e prático inerentes àquele integrante do Poder Executivo que

ascenda na carreira até que venha a ocupar cargos mais altos da

(ACP)+ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
instituição, com a adição de atribuições. A própria natureza do cargo

de Ouvidor Geral demonstra tratar-se de função de intermediação

entre o povo e a AdministraçãoPública, tentando buscar soluções de

um lado e de outro. Historicamente melhor se compreende a

natureza específica deste cargos. O reconhecimento de que a função

de Ouvidor Público somente pode ser preenchida por servidor de

carreira ainda estáge:acordo com oprincípio da eficiência, pois

permite que apenas “pessoas com-efetivó cônhecimento técnico do

serviço 9 das répartições públicas:possam ser nomeadas para tal     
      
cargo, . do:desempenho e importância

das atividades a serem exercidaspelo idor.“Este o entendimento

pacificadopor este Colendo Órgão Espea

“AÇÃO - DIRETA DE. INCONSTITI

GERAL. $ 3. do artigo 24 da Lei n. 6.37

OUVIDOR
: stio de 2010, e,    

     
    

em razão das atrtiiçõesaele6carrespo Ser preenchido

por servidor de- carreira.Inconstitucional ideSSTredução de texto

efe: Ouvidor Geral Padrão

C48”, a fim dedeterminar que deternifiadapardo em comissão seja

da expressão "AssessorEspecial de G

ocupado apenas porservidores:écarréira:Debrespeito aos 111,

115, incisos . Hoe Vo,“e 144,sa Soristitiição Estadual.
Inconstitucionalidade, Fopfiurada*“nção Julgada” procedente, com

modulação dosefeitos6” tn/grifo).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (...) Cargo de

"Ouvidor Geral" que pressupõe conhecimento específico das funções

e da estrutura administrativa do Município Cargo a ser provido por

servidor de carreira. Precedentes do Colendo Órgão Especial (...).

Pedido parcialmente procedente, com interpretação conforme e

modula..07”(n/ grifo)

(ACP) 
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“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

CARGOS EM COMISSÃO PREVISTOS NA LEI N. 3.719, DE 26 DE

DEZEMBRO DE 2013 (QUE 'DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA

ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃODIRETA DO MUNICÍPIO

DA EST.NCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA), ALTERADA PELA LEI

N. 3.759, DE 21 DE MAIO DE 2014 (...) CARGOS DE 'OUVIDOR

GERAL, CORREGEDOR GERAL' E OUVIDOR DA SAÚDE' QUE

DEVEM EXERCIDOS “POR”“SERVIDORES EFETIVOS, POIS

DEMANDAM O CONHECIMENTO ESPECÍFICO DAS FUNÇÕES E

Ação: he INCONSTITUCIONALIDADE

          Servisõres DE CARREIRA (...) «ae5
COM MODULAÇÃO DOS EFEITOSE”, Ve Hi

DE INCONSTITUCIONALIDADE.Criaçãbd 6dá A

comissão de Ouvidor.“gerardo:Municiph

4.295, de 09 de riavembiode 2015, em x

he deu a tei n 4.317, de 29

Inconstitucionalidade. Cargo que h. dei
e evéreiro de 2016)

Preânchido por servidor

investido de provimentoefetivo, mgre.Da:eônhecimento real da

estrutura administrativa do ente páblico” em “gue for atuar.

Irregularidade,,ademais, “dasatribuições fixadas, as. quais estão
divorciadasdas pósiçõesda,chefia,“direção e assessoramento, que

reclamam outros atribuios. Impossibilidade, à conta da natureza da

posição, de a ocupação se dar por pessoa estranha ao quadro

funcional. Violação aos artigos 111 e 115, incisos Il e V, todos da

Carta Política Paulista. Doutrina e Precedentes deste Colegiado.

Modulação. Necessidade de salvaguardar os serviços que vêm

sendo prestados em prol da população. AÇÃO PROCEDENTEsem

redução de texto"9.. (n/grifo).

(acp 
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“TRECHO DO VOTO: (...) no caso do cargo de “Ouvidor Público

Municipaf”, dentre suas atribuições constam o dever de “identificar

problemas no atendimento do munícipe”, “agilizar a remessa de

informações de interesse do munícipe ao seu destinatário”,

“encaminhar a questão ou sugestão apresentadas à área

competente, acompanhando a sua apreciação”. Denota-se, assim,

que o desempenhogas funções exige um:gonhecimento específico

da estruturaadministrativa doMimicíni, om o intuito de processar,
de forma eficiente, as reclam: Gê ar

da

apuração.

                           

S jdeiúncias e queixas recebidas

po órgão competente para

:- “Assim, deve ser dectarada a inconstitu em redução do

texto do.cargo de Ouvidor Público M

fique reservado paraprovimento ex, ,

 

diterminar que
Vi dores públicos

titulares de cargos efétivos,visto quesã nhecimentos

técnicos eespecificogadas fungõês, <sar.

experiência na respectiãàárea de atuaçã

Alémdisso, como bem, obsérvadopelk
Justiça, “incompatível com”as atri

quem já tem ffacoria Geral de

dp Ouvidor Público

csalquer pessoa” (fis.

 
Municipal a livie escolha e a nomg

*

871). (...)10” . Êo
Nestes termos, mostrase.“inc nal. previ ão da normamostra-se| conste 2ºprevisão
municipaldeBotucáti;sopra iprovinioito-dó6cargo “de “Ouvidor Geral”

por livre nomeação &; exoneração, eis que não se adegua aos

 
 

requisitos do cargo em comissão, mas sim aos requisitos para o

exercício de uma função de confiança. Portanto, a aplicação da

norma municipal é inconstitucional se aplicada a servidor que não

seja efetivo.” (AD! 2031198-26.2020.8.26.0000, Pela. Desa.

CRISTINA ZUCCH|,j em 02/12/2020).

Deste modo, ainda que os cargos de “Chefe de Divisão de

Assessoria Jurídica” e “Ouvidor” contivessem a descrição de suas

(ACP) 
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atribuições "e não contém” ainda assim estariam penalizados por

serem preenchidos por critérios não acolhidos pela Constituição

Estadual e jurisprudência desta Corte, qual seja o preenchimentopor

servidor de carreira.” (AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2195141-25.2020.8.26.0000)

Por tais razões entende-se que ocargo de Ouvidor deve

ser ocupado por servidor efetivo do enteMunicipal tom conhecimentos

suficientes que permitam atendarao interosse.péilico e à finalidade da 
função.        * Porfim;no que tange.à forma o proje

Lei Complementar nº 95/98. “4

Ante o exposto, sob o aspecto «

condições técnicas de legalidade e constituciônalid gi 1 trata de 
matéria decompetência suplementando Município e

Vereadores]porttratar. da orgánizaçãointema da cgi
manifestar-se-ãoSoberano Plenário. ” E CM r

É o parecer.

Aline Cristine Padilha
Procuradora OAB/SP nº 167.795

(ACP) 
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